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Edifício Presidente Tancredo Neves 
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“Tatuí: Cidade Ternura – Capital da Música” * 
 

REQUERIMENTO Nº 123/2024 
 

 REQUEIRO À MESA, ouvido o Egrégio Plenário, na forma 
regimental, digne-se oficiar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
para que preste as seguintes informações em caráter de 

REITERAÇÃO, com fundamento no Decreto nº 24.630 de 13 de 
novembro de 2023, por qual razão a Prefeitura prorrogou por 180 dias 
a intervenção na Santa Casa de Misericórdia de Tatuí? 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

          O presente requerimento se justifica, pois o requerimento de nº 
3982/2023, teve aprovação nesta Casa de Leis, entretanto as respostas 
ainda não foram remetidas aos vereadores.  

 
Tal fato implica na não observância à Lei Orgânica do Município, conforme 

transcrição: 
 
CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO 
 

Art. 48.  Compete privativamente ao Prefeito: 
 
(...) 

 
XVI - prestar à Câmara, dentro de 15 (quinze) dias, as informações 
solicitadas na forma regimental; 

 
 De acordo com o Decreto nº 24.630 de 13 de novembro de 2023, a 
Prefeitura de Tatuí prorrogou excepcionalmente a intervenção na Santa 

Casa de Misericórdia de Tatuí, sem, contudo, justificar quais são as razões 
financeiras que justificam a medida. E tendo em vista que a Vereadora 
tem o poder e o dever de fiscalizar os atos da Administração Pública Direta 
e Indireta, bem como sempre buscar benefícios à população, sendo assim, 

com vistas à legalidade e transparência pública, requer sejam fornecidas 
estas informações para melhor análise. Assim, exercendo o papel de 
Vereadora, a fim de promover o bem-estar de nossa população, 

encaminhamos o presente requerimento. 
 

Sala das Sessões “Ver. Rafael Orsi Filho”, 05 de Fevereiro de 2024. 
 

Cíntia Yamamoto Soares 
Vereadora 
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Câmara Municipal de Tatuí, 5 de fevereiro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar HYPERLINK 
"https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=09F4953G06VRDXJU"?chave=09F4953G06VRDXJU, ou vá 
até o site https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 09F4-953G-06VR-DXJU
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